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LEI MUNICIPAL N. 674/2012
DE 03 DE ABRIL DE 2012

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO INCISO III DO ART. 1º E DO ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL N. 589 DE 31 DE MAIO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
   
Eu, FERNANDO GÖRGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, no uso das minhas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O inciso III do artigo 1º da Lei Municipal n. 589 de 31 de maio de 2010 fica acrescido das alíneas “m”, “n” e “o”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. ...

III - ...

m) operador do sistema de água e esgoto;

n) agente de manutenção do sistema de água e esgoto;

o) leiturista”

 Art. 2º. Os cargos constantes do Anexo Único da Lei Municipal n. 589 de 31 de maio de 2010 cujos valores estiveram abaixo do salário mínimo legal serão reajustados e equiparados a este.
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar o número de vagas dos cargos de enfermeiro e agente de manutenção constantes do Anexo Único da Lei Municipal n. 589 de 31 de maio de 2010.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, em 03 de abril de 2012.
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